
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 1
PROJETO DE LEI 000300/2025 

APROVADO

Em: 09/12/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

O parágrafo 1º do artigo 1º do projeto de lei 300/2025 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º (...):

§1º O pagamento que trata o caput deste artigo no momento do corte, deverá ser
exclusivamente pelo sistema de pagamento PIX."

 

O artigo 2º do projeto de lei 300/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A CESAMA poderá adotar os procedimentos operacionais e de segurança
necessários para:

I - habilitar o colaborador responsável pela execução do corte a validar a comprovação de
pagamento do débito;

II - garantir, quando quitados os débitos no ato, a manutenção imediata do fornecimento de
água."

 

Palácio Barbosa Lima, 4 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL

Subscritores:

André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar Jefferson Da Silva Januário
Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Negro Bússola - PV
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Kátia Franco - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT

Luiz Otávio Fernandes Coelho Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Tiago Rocha dos Santos

Vereador Luiz Otávio Fernandes
Coelho - Pardal - União Brasil

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador Tiago Bonecão - PSD

Victor Paulo de Oliveira
Vereador Vitinho - PSB
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